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DENGUE: CHEGA A 27 O NÚMERO DE 
CASOS CONFIRMADOS NO MUNICÍPIO
Neste momento de pandemia de coronavírus, não podemos nos esquecer que o 
combate à dengue ainda é uma realidade

A Secretaria Municipal de Saúde 
de Santo Antônio de Posse, através da 
Vigilância Epidemiológica, registrou 
27 casos confirmados de dengue no 

é um alerta: não devemos esquecer que 

Reforçamos que quintais, terrenos 
e calçadas devem ser mantidos limpos 

criadouros do mosquito transmissor da 

o período de isolamento social para rea-
lizar vistorias em sua casa e imóveis em 
geral, pelo menos, uma vez por semana, 
de forma a eliminar depósitos com água 
parada e, assim, romper o ciclo de vida 

SINTOMAS

-

culares intensas, dor ao movimentar os 
olhos, mal estar, falta de apetite, dor de 

Caso apresente um ou mais desses 
sintomas, procure a unidade de saúde 

COMBATE AO MOSQUITO

– Mantenha fechadas as tampas de 
vasos sanitários e de ralos pouco usa-
dos, como os de áreas de serviço e de 

acumular água;
– Mantenha o quintal sempre limpo, 

-
rido, eliminando recipientes que 
possam acumular água, como tam-
pinha de garrafa, folhas, sacolas 

– Tampe tonéis, caixas d’água e qual-
quer tipo de recipiente que possa re-
servar água;

-

haver acúmulo de água;
– Não deixe acumular água nos vasos 
de plantas;

geladeira limpa e sem água;

– Se por algum motivo tiver pneus 
no quintal, mantenha-os secos e 

descarte-os corretamente se não 
tiverem utilidade;
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

351 - Vila Esperança
CEP: 13.830 - 000

Telefone 
(19) 3896-9000

 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

As reclamações e sugestões 

Antônio de Posse podem 

ou WhatsApp através da 
OUVIDORIA, onde os munícipes 

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

PREFEITURA REALIZA FISCALIZAÇÃO 
NO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO
orientações e exigências para reduzir a contaminação da covid-19 e 
garantir a adesão do uso obrigatório de máscaras em locais públicos

A Prefeitura Municipal de Santo An-

durante este período de quarentena 
decorrente da pandemia de coronaví-

pelos agentes da Polícia Municipal e 
Militar, fiscais de postura e vigilância 

No município, a orientação de fecha-
mento dos serviços que não são conside-

com determinações a respeito da qua-

-

-
derados serviços essenciais e descum-
prirem a ordem de fechamento, estão 

MÁSCARAS

-
gatório no município, de acordo com os 

que descumprir a regra será multado pela 
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POLÍCIA MUNICIPAL DE STº ANTÔNIO DE POSSE ESTÁ 
ENTRE AS 38 DO PAÍS APTAS A MANTEREM CONVÊNIOS 
COM ÓRGÃOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

-
-

convênios com os demais órgãos 

próprio Ministério para a prática 

todo o país preencheram as 
exigências do ministério, entre 

-
cessão do Termo de Aptidão, e 

passa, principalmente, pela to-

instituição, neste caso, a Polícia 
Municipal de Santo Antônio de 

-

vem sendo realizado por nossos 
-

dade na forma de lidar com os 

Confira a relação completa 



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-656

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 4   Sexta-feira, 08 de maio de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-656

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 5   Sexta-feira, 08 de maio de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-656

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 6   Sexta-feira, 08 de maio de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-656

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 7   Sexta-feira, 08 de maio de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-656

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 8   Sexta-feira, 08 de maio de 2020

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis
Lei nº 3307____ ,de 06 de maio de 2020

Projeto de Lei nº 28/2020
Autógrafo nº 3.613/2020

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial via anulação de recursos SUS, 
com base na proposta aprovada pelo conselho 
municipal de saúde via reunião de 28/04/2020 
e LC 172/2020, objetivando aquisição de 
materiais de consumo necessários para o 
enfrentamento da pandemia COVID-19.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
via anulação de recursos SUS, com base na proposta aprovada 
pelo conselho municipal de saúde via reunião de 28/04/2020 e 
LC 172/2020, objetivando aquisição de materiais de consumo 
necessários para o enfrentamento da pandemia COVID-19, no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 3275/2019, e de acordo com os artigos 42 e 43 da lei nº 
4.320/64 para atendimento de despesas abaixo expressas.

Art. 2º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2020 as 
seguintes rubricas:
01.02.15 – SECRETARIA DE SAÚDE

491 – 10.301.0340.2043 – Manutenção e Atendimento da Saude

F.R. 0.95.033 – 33903000 – Material de Consumo --------------------------------R$ 500.000,00

Art. 3º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos próprios provenientes de:
01.02.15-SECRETARIA DE SAÚDE

441- 10.301.0350.2047.0000 - PACS - programa agentes comunitários de saúde

3.3.90.30.00-material de consumo -------------------------------------------------R$-225.000,00

442- 10.302.0340.2046.0000 - MAC - teto municipal de média e alta complexidade

3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física --------------------------R$-60.000,00

443- 10.302.0340.2046.0000 - MAC - teto municipal de média e alta complexidade

3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ------------------------R$-39.000,00

445- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.30.00-material de consumo --------------------------------------------------R$-50.000,00

446- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física --------------------------R$-68.000,00

447- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ----------------------- R$-58.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 06 de maio de 
2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3308____ ,de 06 de maio de 2020
Projeto de Lei nº 29/2020
Autógrafo nº 3.614/2020

Iniciativa: Executivo Municipal

Altera a Lei 3297/2020, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional especial por 
Recebimento de Convênio nº 35490 – CRECHE 
ESCOLA FDE – BAIRRO VILA ESPERANÇA.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art.1º O Artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2020, o 
Projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.”

Art.2º Fica criado o Art.3º com a seguinte redação:

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário”

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 06 de maio de 
2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3309____ ,de 06 de maio de 2020
Projeto de Lei nº 30/2020
Autógrafo nº 3.615/2020

Iniciativa: Mesa da Câmara

Dispõe sobre fixação do valor do subsídio dos 
Vereadores, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
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Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Vereador, para a legislatura que se 
iniciará em 1º de janeiro de 2021, fica fixado o valor de R$ 4.289,91 
(quatro mil duzentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos).

§ 1º O vereador no exercício do cargo de Presidente da Câmara 
receberá mensalmente a título de subsídio o valor de R$ 5.147,23 
(cinco mil cento e quarenta e sete reais e vinte e três centavos).

§ 2º O subsídio será devido pelo efetivo exercício do cargo, 
contando em dias.

Art. 2º Dos subsídios deverão ser descontados os impostos, 
encargos previdenciários e as faltas, na forma que dispuser a 
legislação vigente.

§ 1º Será descontado o valor correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) dos subsídios fixados no artigo 1º, respectivamente para 
cada falta dada por Vereador em Sessão Ordinária ou Extraordinária.

§ 2º O percentual tratado no parágrafo antecedente será 
computado mensalmente e terá como teto o valor correspondente ao 
total do subsídio mensal.

§ 3º Entende-se como falta, para os efeitos desta Lei, aquela 
prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 06 de maio de 
2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decretos
Decreto nº. 3503 de 06 de maio de 2020

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial via anulação de recursos SUS, 
com base na proposta aprovada pelo conselho 
municipal de saúde via reunião de 28/04/2020 
e LC 172/2020, objetivando aquisição de 
materiais de consumo necessários para o 
enfrentamento da pandemia COVID-19.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais:

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
via anulação de recursos SUS, com base na proposta aprovada 
pelo conselho municipal de saúde via reunião de 28/04/2020 e 
LC 172/2020, objetivando aquisição de materiais de consumo 
necessários para o enfrentamento da pandemia COVID-19, no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 3275/2019, e de acordo com os artigos 42 e 43 da lei nº 
4.320/64 para atendimento de despesas abaixo expressas.

Art. 2º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2020 as 
seguintes rubricas:
01.02.15 – SECRETARIA DE SAÚDE

491 – 10.301.0340.2043 – Manutenção e Atendimento da Saude

F.R. 0.95.033 – 33903000 – Material de Consumo --------------------------------R$ 500.000,00

Art. 3º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos próprios provenientes de:
01.02.15-SECRETARIA DE SAÚDE

441- 10.301.0350.2047.0000 - PACS - programa agentes comunitários de saúde

3.3.90.30.00-material de consumo -------------------------------------------------R$-225.000,00

442- 10.302.0340.2046.0000 - MAC - teto municipal de média e alta complexidade

3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física --------------------------R$-60.000,00

443- 10.302.0340.2046.0000 - MAC - teto municipal de média e alta complexidade

3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ------------------------R$-39.000,00

445- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.30.00-material de consumo --------------------------------------------------R$-50.000,00

446- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física --------------------------R$-68.000,00

447- 10.304.0340.2053.0000 - Manutenção de vigilância em saúde

3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ----------------------- R$-58.000,00

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 06 de maio de 
2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto nº. 3504 de 06 de maio de 2020

Altera a Lei 3297/2020, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional especial por 
Recebimento de Convênio nº 35490 – CRECHE 
ESCOLA FDE – BAIRRO VILA ESPERANÇA.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:
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DECRETA:

Art.1º O Artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2020, o 
Projeto descrito no artigo 1º da presente Lei.”

Art.2º Fica criado o Art.3º com a seguinte redação:

“Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário”.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 06 de maio de 
2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 9134 -  de 05 de maio de 2020.

Dispõe sobre concessão de Licença do 
funcionário para tratar de interesse particular e 
dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e;

Considerando o disposto no Artigo 104, da Lei Complementar nº 
01/91, de 25 de julho de 1991:

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença pelo período de um ano, ao servidor 
público, Thalita Tome, RG. 46.926.125-0, para tratar de interesse 
particular, a contar de 01 de maio de 2020.

Art. 2º - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe, a contar da presente data.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de maio 
de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 9135  de 07 de maio de 2020

Dispõe sobre retorno ao serviço, a servidora 
Silmara do Carmo Gonçalves, RG. 12.885.525-3, 
para o cargo de Professor Titular de Educação 
Básica I, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder autorização para retorno ao serviço, de 
acordo com o Artigo 107 da Lei Complementar 01/91, de 25/07/91, 
a servidora Silmara do Carmo Gonçalves, RG. 12.885.525-3, para o 
cargo de Professor Titular de Educação Básica I, a contar de 08 de 
maio de 2020.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 07 de maio 
de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Atos Administrativos

Editais de notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 
de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1.	 Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.
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Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 4995

Matrícula: 04.012.0009

Área: 2503,50 m²

Proprietário: HILARIO SELINGARDI

Logradouro: Rua Adélia Canova, s/n - Ressaca

Santo Antonio de Posse, 6 de maio de 2020.

 José Carlos Marini

 Fiscal de Posturas

 João Baptista Longhi

 Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE CALÇADA
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 10 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1.	 Art.10 – Os munícipes são responsáveis pela limpeza da 
calçada e sarjeta fronteiriças à sua residência, comércio ou indústria.

§ 1º - A lavagem ou varredura da calçada e sarjeta deverá sempre 
que possível, ser efetuada em hora conveniente.

§ 2º - É absolutamente proibido, em qualquer caso, varrer lixo ou 
detritos sólidos de qualquer natureza para as bocas de lobo e galerias 
de águas pluviais dos logradouros públicos.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 10 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 548000

Matrícula: 01.032.0175

Área: 250,00 m²

Proprietário: MOACIR CONSTANTINI

Logradouro: Rua João Lala, N°174 – JARDIM MARIA HELENA

Santo Antonio de Posse, 6 de maio de 2020.

 Elizeu Mororó da Silva

  Fiscal de Posturas

  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1.	 Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 7223

Matrícula: 02.047.0409

Área: 250,00 m²

Proprietário: VITOR APARECIDO LACERDA E/OUTROS

Logradouro: Rua Adalzira Aparecida Venturini Gallo, N° 75 – 
JARDIM DENISE

Santo Antonio de Posse, 6 de maio de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

  Fiscal de Posturas
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  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Aquisição de medicamentos como medida de combate 
ao CORONAVIRUS.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante, a qual esclarece que foi localizado 
o processo administrativo nº 2755, Pregão Presencial nº. 65/19, nos 
termos da Súmula 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, ANULO 
a contratação direta por dispensa de licitação, da pessoa jurídica de 
direito privado ANCHIETA COMERCIO DE MEDICAMENTOS DELIVERY 
LTDA., inscrita sob CNPJ nº. 58.597.774/0001-21, no que tange ao 
fornecimento de 2.100 unidades de “Claritromicina 500MG”, pelo valor 
unitário de R$ 10,05 (dez reais e cinco centavos), pelo VALOR TOTAL 
de R$ 21.105,00 (vinte e um mil, cento e cinco reais) e conforme 
publicado no Jornal Oficial de Santo Antônio de Posse de 17 de abril 
de 2020, página 15.

II – Importante esclarecer que fica mantida a aquisição de 700 
unidades de “Moxifloxacino 400MG”, pelo valor unitário de R$ 16,90 
(dezesseis reais e noventa centavos).

III - Publiquem-se os itens I e II, encaminhe-se para as providências 
de praxe.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

PROCESSO Nº 016/2020

Termo de Contrato nº. 005/2020

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante para substituição de fiscal, com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e nos termos do subitem 5.1 da Cláusula Quinta do 
Termo de Contrato nº. 005/2020, firmado com a pessoa jurídica de 
direito privado MÉRITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL 
E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o N.º 14.117.450/0001-73, 
cujo objeto é a prestação em serviço de segurança do trabalho, de 
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência 
(ANEXO II), atendendo as demais condições, DESIGNO como Fiscal 
Contratual o servidor Sr. Maurício Vieira de Paula Filho, matrícula 4904, 
Superintendente Administrativo, o qual irá fiscalizar e acompanhar 

a execução do presente Contrato, em substituição à servidora Sra. 
Beatriz Aparecida Ferreira Prebelli, matrícula 5136. Ficam mantidas 
todas as demais condições contratuais.

III - Publique-se o item I, encaminhe-se para as providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 6 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

Homologação / Adjudicação
 ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 
e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem 
o objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora 
CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS LTDA - inscrita no CNPJ 
nº 05.431.967/0001-41, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão 
Presencial 017/2020, cujo o objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de coleta e análise laboratoriais para atender 
as necessidades da Diretoria de Água e Esgoto do Município, em 
conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2020.

ALYNE LOLLI TROLEZE

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
017/2020, cujo o objeto é contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta e análise laboratoriais para atender as necessidades 
da Diretoria de Água e Esgoto do Município, já tendo ocorrido a 
adjudicação a licitante CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS 
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.431.967/0001-41, que apresentou a 
proposta eleita vencedora, ficando autorizada, portanto, a celebração 
do contrato para aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 06 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito do Município

Extrato
  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP

EXTRATO DE CONTRATO
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2020 CONTRATANTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, PROCESSO: 
1472/2020

OBJETO: Contratação de Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo - PRODESP

CONTRATO 015/2020.

EMPRESA: Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo – PRODESP

Valor: R$ 41.505,60 (quarenta e um mil, quinhentos e cinco reais e 
sessenta centavos).

Vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a iniciar em 
07 de maio de 2020, data da assinatura deste contrato, e encerrando-
se em 07 de maio de 2021.

Santo Antônio de Posse, 07 de maio de 2020

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal.
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 025/2020 – Processo Administrativo: 1260/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de produtos químicos 
Ata de Registro de Preço: 013 A/2020 - Empresa: CALDAS QUIMICAS E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.591.897/0001-38, o seguinte item: 

 

 
 
O valor total registrado desta ata de registro de preço é de R$ 109.610,00 (cento e nove mil, 
seiscentos e dez reais). Vigência da presente ata de registro de preço é de 12 (doze meses) 
meses, a iniciar-se em 22 de abril de 2020 e encerrando-se em 22 de abril de 2021. 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de maio de 2020. 
 
 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR 
Prefeito Municipal.  

  
 

   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 025/2020 – Processo Administrativo: 1260/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de produtos químicos 
Ata de Registro de Preço: 013 B/2020 - Empresa: G R INDUSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE 
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.157.268/0002-00, o seguinte 
item: 
 

 
O valor total registrado desta ata de registro de preço é de R$ 256.131,00 (duzentos e 
cinquenta e seis mil, cento e trinta e um reais). Vigência da presente ata de registro de preço 
é de 12 (doze meses) meses, a iniciar-se em 22 de abril de 2020 e encerrando-se em 22 de abril 
de 2021. 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de maio de 2020. 
 
 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR 
Prefeito Municipal.  
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   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 025/2020 – Processo Administrativo: 1260/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de produtos químicos 
Ata de Registro de Preço: 013 D/2020 - Empresa: GENERAL CHEMICAL COMÉRCIO E 
DERIVADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 05.860.142/0001-42, o seguinte item: 
 

 
 
O valor total registrado desta ata de registro de preço é de R$154.195,00 (cento e cinquenta 
e quatro mil, cento e noventa e cinco reais). vigência da presente ata de registro de preço é 
de 12 (doze meses) meses, a iniciar-se em 22 de abril de 2020 e encerrando-se em 22 de abril 
de 2021. 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de maio de 2020. 
 
 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR 
Prefeito Municipal.  

  
 

   PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 025/2020 – Processo Administrativo: 1260/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de produtos químicos 
Ata de Registro de Preço: 013 C/2020 - Empresa: OCC- QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.172.841/0001-25, o seguinte item: 
 

 
O valor total registrado desta ata de registro de preço é de R$ 126.900,00 (cento e vinte e 
seis mil e novecentos reais). vigência da presente ata de registro de preço é de 12 (doze 
meses) meses, a iniciar-se em 22 de abril de 2020 e encerrando-se em 22 de abril de 2021. 
 
Santo Antônio de Posse, 07 de maio de 2020. 
 
 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR 
Prefeito Municipal.  
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Outros Atos
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